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Estado de Mate Grosso 

LEI Nº 2.917 de '6 de janeiro de 1 969. 

Altera o artigo 29 , da Lei 
2094, de 20 de dezeJ'1lbro de 1963, q: 

fixou os limites do Distrito de P 
to Vil:Cla, no Iúunicípio de Glória 
Dourados. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa 
~8tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - O artigo 2º, da Lei nº 2094, 
20 de deze~bro de 1963, que fixou os limites do Listrito de Pôrt( 
Vilma, passa a ter a se~linte redação: 

Artigo 29 - Partindo d~ barra do córrego 

tã,no Rio Dourados, sobe pelo referido c6rrego, até a confluêncil 
córrego Azul; por êbte acima, eté a Décima Quinta Linha do Núclel 
lonial ele Dourado!::; por esta acima, até o Travessão dE) Vila Glór 
per êste acima, ao runo NE, até a DéCima Sétima Li~; por esta 
baixo, até o limite do lote nº nove (9), da quadra nº 90, do Núc 
Colonial de Dourados; daí, por uma paralela ao Travessão da V 

Glór'ia, até a fundeação dos lotes da quadra nº 92; daí subindo 
encontrar o Travessão da Vila G16ria; dêste segue, ao rumo NE, 
a Déc ima Nona Linha, n~,s di visas do I,lunic ípio de Douxa do e; daí, 
cendo por esta Linha, até o córrego Palmar; por êste abaixo, até 
sua barra no Rio Dourados; e por êste acima, até a confluência 
c6rrego Iretã, ponto de partida. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor a 
de janeiro üe 1969, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio 


